
CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE ITANHAÉM
ESTADO DE SÃO PAULO

Fone/Fax (13) 3421-4450
Rua João Mariano Ferreira,  229 – Vila São Paulo – CEP 11740-000 – I tanhaém - SP

Itanhaém, 2 de junho de 2026

De: ASSESSOR ESPECIAL DA PRESIDÊNCIA

Para: ASSESSORIA TÉCNICA JURIDICA

Referência: 
Processo Nº 947/2026

Proposição: Projeto de Lei Nº 59/2026

Autoria: Executivo

Ementa: Encaminhamento Projeto de Lei Nº 59/2026 de ASSESSOR ESPECIAL DA 
PRESIDÊNCIA para ASSESSORIA TÉCNICA JURIDICA em 02/06/2026.

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

Observações do Envio: Recebo e encaminho o PL nº 59/2026 do Executivo ao 
Departamento Jurídico para análise e emissão de parecer referente a Instituir na 
Secretaria Municipal de Planejamento Urbano e Obras Públicas, o Fundo Municipal de 
Desenvolvimento Urbano. OBS: Requerimento de urgência, nos termos do artigo 33, § 
1º, da Lei Orgânica do Município de Itanhaém.
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CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE ITANHAÉM
ESTADO DE SÃO PAULO

Fone/Fax (13) 3421-4450
Rua João Mariano Ferreira,  229 – Vila São Paulo – CEP 11740-000 – I tanhaém - SP

MANIFESTO DE ASSINATURAS DIGITAIS

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itanhaém. Para verificar 
as assinaturas, clique no link: 
https://www.itanhaem.sp.leg.br/Siscam/Documentos/Validate?chave=56VG-5N0S-0SYU-VDDC , 
ou vá até o site https://www.itanhaem.sp.leg.br/Siscam/Documentos/Validate  e utilize o código abaixo 
para verificar se este documento é válido:

Código para verificação: 56VG-5N0S-0SYU-VDDC
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